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I\rEREssADo: Prefeitura Municipal de Maués.

FTNALTDADE: Autorizar a realização de Obras e Serviços de Engenharia para a
adequaçáo de estradas e vicinais - Ramal do lgapó 01, no Município de Maués/AM.
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 100/2024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que auÍoriza a:

ENDEREÇo nARA coRRrspoxoÊrcrl: Rua Quintino Bocaiúva, no 248, Centro, Maués-
AM.

CNPJ/CPF: 04.282.86910001-27 lNscruÇÃoESTADUAL:

FoNE: E-rvlln-: vivislee@hotmail.com

REcrsrRo No IPAAM: 1013.2326 PRocESso Ns: 431712024-58

ArrvrDADE: Construção Civil

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Comunidade do lgapó 01, nas seguintes coordenadas
geográficas: P- 0 057'40'39,83'W 03'26'25,15" S P-85 057'40'14,85" W 03"26'17,64"
S., Maués-AM.

. Esta lic€nçs é composts de 18 rcstrições €/ou condiçôes coÍstsntes no verso, cüjo río
cumprime[to/rtendimcrto sujcltará 8 su8 i[vslidrção e/ou rs penrlidsdes previstâs em normas.

. Estâ licerça não comprove nem su bstitui o documeDto de propriedsde, de posse ou de domÍnio do imóvel.

. Estâ licença deve permanecer na locâlizâçâo da âtividade e exposta de forma visÍvcl (fre[te e verso).



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE Df,STA LICENÇA _ LAU N" IOO/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
at.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deyerá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias.
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

.3. A presente Licença estiá sendo concedida com base nas informações constantes no processo n".
4317 /202+58..

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença. implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substituinenhum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual
e Municipal;

7. Fica expressamente proibida a intervenção em fuea nâo autorizada, assim como supressão yegetal, sem a
devida anuência deste IPAAM;

8. As substâncias minerais de uso imediato na construçâo civil devem ser fornecidas por empresas
devidamente licenciadas por esta IPAAM para esta finalidade;

9. A coleta e transporte dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efetuados
por empresa licenciada para esta atividade;

10. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza, devendo
os mesmos ser acondicionados edirecionados a local ambientalmente adequado;

I L As ráreas destinadas a Aterro de inertes (bota-fora) e empréstimo deverão ser previamente autorizadas
pelo IPAAM;

12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, históricos ou
artísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
I PAAM;

13. Na necessidade de desmatamento/supressâo vegetal apresentar InventiíLrio Florestal através do Sistema
SINAFLOR (lnstruções Normativas n" 2l /2014, an. 70' e n" 014/2018, aÍ. 3'), com inventário de fauna.
devidamente assinado pelo responsável técnico, acompaúado de ART e Programa de resgate de fauna.
devidamente assinado pelo responsável técnico, acompanhado de ART;

14. Esta licença não autoriz supressão vegetal;
15. A intervenção em Area de Proteção Permanente APP deve seÍ objeto de licenciamento ambiental

específico, conforme Lei Federal no 12.651112, informando a(s) coordenadas(s) geognífica(s) da área(s):
16. Deverá ser sinalizada e demarcada toda a área de APP, com placa de identificação (modelo IPAAM)I
17. Apresentar em 30 dias:

a) Memorial Descritivo dos pontos de intervenção em Área de Preservação Permanenre
(Apresentar quais obras serão realizadas e os meios utilizados para mitigar os impactos
ambientais);

b) Programa de Gerenciamento de Resíduos da Cónstruçáo.Civil (PGRCC), conforme Termo de
Referência IPAAM, acompanhado de ART;

18. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitaçâo da renovação/encerramento da Licença. os seguintes
documentos atualizados:

a) Cadastro de atividade (modelo IPAAM);
b) Apresentar ao IPAAM, ao final das intervenções, relatório informando sobre o seu encerramento

ambientalmente adequado, ou seja: limpeza completa, revegetaçâo nas áreas nào pavimentadas
e não edificadas e sinalizaçâo do trecho;

c) Documento comprobatório do esgotamento saniuírio do canteiro de obras:
d) Comprovante de destinação final do material excedente proveniente da tenaplenagem;


